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ata poderá ser assinada mediante plataforma de assinatura eletrônica, sem a necessidade de 
utilização de certificado emitido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
nos termos do artigo 10, §29, da Medida Provisória n9 2.220-2/2001, reconhecendo a validade, 
para todos os fins, da as_inatura eletrônica desta ata. 

Jonatas Oliveira 

Presidente 

Guilherme Vitor Anjo Lourenço 

São Paulo, 16 de abril de 2024. 
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